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DECRETO NQ 8599/94 

FLS. '\.1° 

I'UMJCADO {A) NO JORN,A,1 
BOLETIM DO MUNiCIPIO 

'-1.• l v"to de .J) f j 1t q4 

de 05 de dezembro de 1994 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional no 
valor je R$ 51 . 491,00 

A Prefei t.a Mtmicipal de São José dos Campos, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigos 7Q e 8Q da Lei 4530 de 
28 de Dezembro de 1993 e artigo 92 , inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A: 

Art. 1-º. Fica aberto na Secretaria da Fazenda 
um crédito adicional no valor de R$ 51.491,00 (Cinquenta e Um Mil, 
Quatrocentos e Noventa e Um Reais) destinado a suplementar a(s) 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

05.10 
05.10-0307020.1001 
05.10-4120 
05 . 10-0307020.2004 
05.10-3120 

10.20 

10.20-0307020.2004 
10.20-3120 
10.20-0307020 . 2031 

10.20-3120 

20.30 
20.30-0307021.2004 
20.30-3120 
20.30-3132 
20.50 
20.50-0307021.2047 
20.50-3120 
20.50-0307021.2050 
20.50-3120 

GABINETE DA PREFEITA 
SECRETARIA GERAL 
Móveis, Máquinas e Outros 
Equipamentos e Material Permanente 
Manutenção dos Serviços 
Mat.er ial de Consumo 

SECRFTARIA DE GOVERNO 
ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE 
SÃO F~~CISCO XAVIER 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 
Conservação de Próprios e 
Logradouros Públicos 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
Manutenção dl">S Serviços 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS 
Artigos de Expediente e Escritório 
Material de Consumo 
Material de Manutenção 
Material de Consumo 

800,00 

20,00 

2.353,00 

318,0() 

3.000,00 
4.000,00 

15 . 000,00 
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25.20 
25.20-0308030.2004 
25 . 20-3132 

65.10 
65.10-1691021 . 2092 
65.10-3111 
155.20 
65.20-1691021.2092 
65.20-3111 
65.30 
65.30-1691575 . 2092 
65.30-3111 
65 . 40 
65 . 40-1691573.2092 
65 . 40-3111 

correrá por conta 
orçamento vigente : 

05.10 
05 . 10-0307020.2004 
05,10-3132 

10.20 

10.20-0307020 . 1024 
10.20-4120 
10 . 20-0307020 . 2023 
10 . .20-312() 
10 . 20-0307020.2031 

10.20-3131 
10 . 20-0307020.2039 
10.20-'3131 
10 . 20-3132 
10.20-0307020.2092 
10.20-3111 

20.10 
20.10-0307020.2011 
20.10-3132 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DA RECEITA 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Viagens e Estadia 
Pessoal Civil 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PtrBLICOS 
Viagens e Estadia 
Pessoal Civil 
DEPARTAMENTO DE VIAS PúBLICAS 
Viagens e Estadia 
Pessoal Civil 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE TRANSITO 
Viagens e Estadia 
Pessoal Civil 

7 . 500,00 

500,00 

1.000,00 

1. 000' 00 

1 . 000,00 

Art. 22. 
da anulaçã~..1 

O credi t.o aberto no artigo anterior 
parcial das seguintes dotações do 

GABINETE DA PREFEITA 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serv~ços e Encargos 

SECRETARIA DE GOVERNO 
ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE 
SÃO FP~CISCO XAVIER 
Veículos, Maq\Ünas e Outros 
Equipamentos e Material Permanente 
Combustíveis e Lubrificantes 
Material de Consumo 
Conservação de Próprios e 
Logradouros Públicos 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Cursos e Especializações 
Remtuleração de Serviços Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 
Viagens e Estadia 
Pessoal Civil 

SECPJETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção de Equipamentos 
Outros Serviços e Encargos 

20,00 

1.060,00 

731 , 00 

1 . 199,00 

100,00 
49 , 00 

2.000,00 
1 

I) 
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20 . 30 
20.30-0307021.2004 
20.30-3131 
20.30-0307021.2019 
20.30-3132 
20.30-0307021.2034 
20.30-3132 
20.50 
20.50-0307021.2004 
20.50-3132 

65.10 
65.10-1691021.1001 
65.10-4120 
65.20 
65.20-1691021.2092 
65.20-3132 
65 . 30 
65 . 30-1691575.1024 
65.30-4120 
65.40 
65.40-1691573.2004 
65.40-4110 

80.10 
80.10-0308031.4012 
80.10-3231 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
Manutenção dos Serviços 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Aluguel de Equipamentos 
Outros Serviços e Encargos 
U.H.F. 
Outros Serviços e Encargos 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
ASSESSORIA GERAL 
Moveis, Máquinas e Outros 
Equipament.os e Material Permanente 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PúBLICOS 
Viagens e Estadia 
Outros Serviços e Encargos 
DEPARTAMENTO DE VIAS PúBLICAS 
Ve1culos, Máquinas e Outros 
Equipament.os e Material Permanente 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE TRANSITO 
Manutenção dos Serviços 
Obras e Instalações 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ENCPJRGOS DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
Subvenções ou Auxílios a Distribuir 
Subvenções Sociais 

2.000,00 

2.000,00 

1. 000.00 

30.000,00 

500,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

7.500,00 

Art. 32. Este decreto entrará em vigo;;:r:na d t~ 
de sua publicaçâc, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos C , OS 
de dezembro de 1994. 

~~tJv~~ 
Angela~~f.raes ~a~agnin 

Prefe~ta Municipal 

Cláud~lo Branco Lima 
Secretária da Fazenda 
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Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de dezembro do 
ano de mil rH."''vecentos e noventa e quat o . 

<.......~únior 
Divisão de Formalização e Atos 


